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SUPERINTENDÊNCIA 

DESIGNAÇÃO 

 

PORTARIA - SEI Nº 114, DE 28 DE MARÇO DE 2025 

 

NOMEAR SERVIDOR(A) PARA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DA ATA ORIUNDA DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90057/2024  

  

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO PROF. ALBERTO ANTUNES DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE 
ALAGOAS (HUPAA-UFAL), filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, no uso de suas atribuições, 
conferidas pela delegação de competência na Portaria-SEI nº 29, de 3 de fevereiro de 2020, da Presidência da EBSERH, 
posteriormente revisada e publicada no DOU em 05 de fevereiro de 2020, e 

CONSIDERANDO os demais autos do Processo Sei nº 23540.015230/2024-47, resolve: 

 Art. 1º Nomear o(a) servidor(a) abaixo para a Portaria de Gestão e Fiscalização da Ata de Registro de Preços oriunda 
do Pregão Eletrônico nº 90057/2024,  para Aquisição de FILTROS E OUTROS INSUMOS PARA EQUIPAMENTOS 
HOSPITALARES E OSMOSE: 

FUNÇÃO SERVIDOR 

Gestor(a) da Ata 
Yana Rouse da Silva Barbosa 

SIAPE 229**** 

 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor a partir de sua publicação.  

CÉLIO FERNANDO DE SOUSA RODRIGUES 
Superintendente – HUPAA-UFAL/EBSERH 

 

 

PORTARIA - SEI Nº 115, DE 28 DE MARÇO DE 2025 
 

NOMEAR SERVIDOR(A) PARA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DA ATA ORIUNDA DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90004/2025   

 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO PROF. ALBERTO ANTUNES DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE 

ALAGOAS (HUPAA-UFAL), filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, no uso de suas atribuições, 

conferidas pela delegação de competência na Portaria-SEI nº 29, de 3 de fevereiro de 2020, da Presidência da EBSERH, 

posteriormente revisada e publicada no DOU em 05 de fevereiro de 2020, e 

CONSIDERANDO os demais autos do Processo Sei nº 23540.000527/2025-99, resolve: 
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 Art. 1º Nomear o(a) servidor(a) abaixo para a Portaria de Gestão e Fiscalização da Ata de Registro de Preços oriunda 

do Pregão Eletrônico nº 90004/2025, para Aquisição de ACESSÓRIOS PARA MONITORES MULTIPARAMÉTRICOS: 

FUNÇÃO SERVIDOR 

Gestor(a) da Ata 

André Faria Fernandes 

SIAPE 339**** 

 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor a partir de sua publicação. 

CÉLIO FERNANDO DE SOUSA RODRIGUES 
Superintendente – HUPAA-UFAL/EBSERH 

 

 

PORTARIA - SEI Nº 116, DE 01 DE ABRIL DE 2025 
 

SUBSTITUIÇÃO POR PERÍODO 

  

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO PROF. ALBERTO ANTUNES DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE 

ALAGOAS (HUPAA-UFAL), no uso das atribuições legais e estatutárias, e considerando a delegação de competência de 

que trata a Portaria ‐ SEI nº 08 de 09/01/2019, publicada no Boletim de Serviço nº 518, de 09/01/2019 e considerando 

a Portaria - SEI nº 29, de 3 de fevereiro de 2020, da Presidência da EBSERH, posteriormente revisada e publicada no 

DOU em 05 de fevereiro de 2020, resolve: 

Art. 1º Designar Raquel Fernandes Vanderlei Vasco, matrícula SIAPE nº 185****, substituto (a) do cargo de chefia 

da Unidade de Sistema Urinário do HOSPITAL UNIVERSITÁRIO PROF. ALBERTO ANTUNES DA UNIVERSIDADE FEDERAL 

DE ALAGOAS (HUPAA-UFAL), no período de 01/04/2025 a 31/05/2025, em virtude de impedimento do titular/cargo 

vago; 

Art. 2º Fica convalidada a competência dos atos praticados pelo (a) referido (a) substituto (a) no período de substituição. 

Art. 4º Esta Portaria ‐ SEI entra em vigor a partir da data de publicação. 

CÉLIO FERNANDO DE SOUSA RODRIGUES 
Superintendente – HUPAA-UFAL/EBSERH 
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PUBLICIZAÇÃO 

 

PROCEDIMENTO OPERACIONAL PADRÃO - POP 

 

(48308599) - POP.HEMOT.001 V.4 2025 - COLETA DE AMOSTRA PRÉ-TRANSFUSIONAL 

 

(40879303) - POP.DENF.043 V.1 2024 - PREPARO E ADMINISTRAÇÃO DE MEDICAÇÃO POR VIA ORAL 

 

(43329071) - POP.DENF.045 V1 ADMINISTRAÇÃO DE MEDICAÇÃO VIA SUBLINGUAL 

 

(47307810) - POP.UACE.001 V.1 2025 – REMANEJAMENTO DE ESTOQUES DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS ENTRE 
FARMÁCIAS SATÉLITES E UACE FORA DOS SEUS HORÁRIOS DE FUNCIONAMENTO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

https://www.gov.br/ebserh/pt-br/hospitais-universitarios/regiao-nordeste/hupaa-ufal/acesso-a-informacao/procedimento-operacional-padrao/hemoterapia-hemot/pop-hemot-001-v-4-2025-coleta-de-amostra-pre-transfusional.pdf/view
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/hospitais-universitarios/regiao-nordeste/hupaa-ufal/acesso-a-informacao/procedimento-operacional-padrao/divisao-de-enfermagem/2024/pop-denf-043-v-1-2024-preparo-e-administracao-de-medicacao-por-via-oral.pdf/view
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/hospitais-universitarios/regiao-nordeste/hupaa-ufal/acesso-a-informacao/procedimento-operacional-padrao/divisao-de-enfermagem/2024/pop-denf-045-v1-administracao-de-medicacao-via-sublingual.pdf/view
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/hospitais-universitarios/regiao-nordeste/hupaa-ufal/acesso-a-informacao/procedimento-operacional-padrao/unidade-de-almoxarifado-e-controle-de-estoque/2025/pop-uace-001-v-1-2025-2013-remanejamento-de-estoques-de-medicamentos-e-materiais-entre-farmacias-satelites-e-uace-fora-dos-seus-horarios-de-funcionamento.pdf/view
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/hospitais-universitarios/regiao-nordeste/hupaa-ufal/acesso-a-informacao/procedimento-operacional-padrao/unidade-de-almoxarifado-e-controle-de-estoque/2025/pop-uace-001-v-1-2025-2013-remanejamento-de-estoques-de-medicamentos-e-materiais-entre-farmacias-satelites-e-uace-fora-dos-seus-horarios-de-funcionamento.pdf/view
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GERÊNCIA ADMINISTRATIVA 

DESIGNAÇÃO 
 

PORTARIA - SEI Nº 75, DE 28 DE MARÇO DE 2025 
  

CONSTITUI EQUIPE DE PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO – EPC 

 

O GERENTE ADMINISTRATIVO DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO PROF. ALBERTO ANTUNES DA UNIVERSIDADE FEDERAL 
DE ALAGOAS (HUPAA-UFAL), filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, no uso de suas atribuições, 
conferidas pela delegação de competência na Portaria - SEI nº 98, de 02 de abril de 2020, da Presidência da EBSERH, e 

CONSIDERANDO o disposto no REGULAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS da EBSERH, que trata das regras e 
diretrizes do procedimento de contratação de bens e serviços, onde, em seu Capítulo III, arts. 25 a 27, estabelece os 
procedimentos para designação formal da equipe de Planejamento da Contratação; 

CONSIDERANDO que a Equipe de Planejamento da Contratação trata-se do conjunto de colaboradores que reúnem as 
competências necessárias à completa execução das etapas de Planejamento da Contratação, o que inclui 
conhecimentos sobre aspectos técnicos e de uso do objeto, licitações e contratos, dentre outros; 

CONSIDERANDO o constante dos autos do processo nº 23540.005163/2025-33. 

RESOLVE: 

Art. 1º Constituir Equipe de Planejamento para contratação de empresa, visando Aquisição/ Contratação de 
MATERIAIS DIVERSOS PARA LABORATÓRIO (ITENS DESERTOS E FRACASSADOS), conforme processo nº 
23540.005163/2025-33. 

Art. 2º º A Equipe designada por esta Portaria será integrada pelos seguintes empregados: 

NOME SIAPE LOTAÇÃO 

Luiza Emanuelle Silva dos Santos 223**** Unidade de Planejamento e Dimensionamento de Estoques 

Valdilene do Nascimento Silva 238**** Unidade de Planejamento e Dimensionamento de Estoques 

Alberto Cesar Gomes dos Santos 218**** Unidade de Almoxarifado e Controle de Estoque 

Ednilson Teles de Menezes 219**** Unidade de Análises Clínicas e Anatomia Patológica 

Art. 3º Segundo o Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH, são atribuições da Equipe de Planejamento da 
Contratação: 

Elaborar o Estudo Técnico Preliminar - ETP; 

Elaborar a Análise de Riscos (pós ETP); 

Elaborar o Termo de Referência - TR / Projeto Básico - PB; 

Elaborar a Análise de Riscos (pós TR/PB); 

Realizar o estudo de mercado e a pesquisa de preços; 
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Acompanhar as demais fases da contratação, atuando na pronta resposta a eventuais pedidos de esclarecimentos e 
impugnações; 

Emitir Parecer sobre ajustes de descritivos, quando necessário; 

Emitir manifestação técnica, quando solicitado pelo (s) agente(s) de licitação, a fim de subsidiar sua decisão; e 

Outras atividades necessárias à completa execução da etapa de planejamento da contratação e apoio técnico à seleção 
do fornecedor. 

Parágrafo Único. A responsabilidade pelas atividades acima elencadas é de todos os integrantes da EPC, que deverão 
contribuir com sua elaboração e conferência, formalizadas pela assinatura dos documentos. 

Art. 4º Estima-se o prazo de 30 (trinta) dias para conclusão da etapa de planejamento da contratação e apresentação 
dos documentos instrutórios ao Setor de Administração - SAD. 

Parágrafo Único. Caso seja necessário prazo diverso do inicialmente previsto, a Coordenação da EPC deverá encaminhar 
ofício à GAD contendo justificativa e cronograma para realização das atividades, a fim de dar previsibilidade necessária 
à organização da agenda de licitações e contratações desta unidade hospitalar. 

Art. 5º Fica indicado a servidora Luiza Emanuelle Silva dos Santos para coordenar os trabalhos, devendo: 

I. Agendar, sempre que necessário, as reuniões técnicas; 

II. Notificar aos demais designados sobre as datas, horários e locais das reuniões técnicas, observando as 

competências individuais; 

III. Guardar e registrar todos os documentos gerados durante a execução dos trabalhos; 

IV. Zelar pelo cumprimento dos prazos. 

Art. 6º Em atenção ao art. 17, § 3º, inciso VI, do RLCE, compete ao coordenador da EPC, preferencialmente da unidade 
requisitante, coordenar todo o processo de planejamento, inclusive quanto às prioridades e prazos para andamento 
dos trabalhos da EPC. 

Art. 7º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

ANDERSON DE BARROS DANTAS 
Gerente Administrativo – HUPAA-UFAL/EBSERH 

 

 

PORTARIA-SEI Nº 76, DE 28 DE MARÇO DE 2025. 
  

DESIGNAR OS SERVIDORES ABAIXO RELACIONADOS COMO AGENTE DE LICITAÇÃO E EQUIPE DE APOIO, PARA 
COORDENAR A LICITAÇÃO NA MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90016/2025. 

  

O GERENTE ADMINISTRATIVO DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO PROFESSOR ALBERTO ANTUNES DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL DE ALAGOAS (HUPAA-UFAL), filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, no uso de suas 
atribuições, conferidas pelo artigo 46 do Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH – RLCE 2.0, 

RESOLVE: 
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Art. 1º Designar o servidor abaixo relacionado como AGENTE DE LICITAÇÃO, para coordenar 
a LICITAÇÃO na MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90016/2025, PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 
23540.003085/2025-32 deste Hospital: 

 · ALEX PESSOA ACIOLI DE SANTANA – Matrícula SIAPE 136**** 

 Art. 2º Designar os servidores abaixo relacionados para compor a EQUIPE DE APOIO ao Agente de Licitação, auxiliando 
nas fases do respectivo Pregão Eletrônico: 

 · CAIO HENRIQUE MELO VIANA – Matrícula SIAPE 337**** 

· SUZANA MAFRA MARINHO – Matrícula SIAPE 223**** 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na referida data. 

ANDERSON DE BARROS DANTAS 
Gerente Administrativo – HUPAA-UFAL/EBSERH 

 

 

PORTARIA - SEI Nº 77, DE 31 DE MARÇO DE 2025 
  

PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE CONCLUSÃO DOS TRABALHOD DA EQUIPE – EPC 

 

O GERENTE ADMINISTRATIVO DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO PROF. ALBERTO ANTUNES DA UNIVERSIDADE FEDERAL 
DE ALAGOAS (HUPAA-UFAL), filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, no uso de suas atribuições, 
conferidas pela delegação de competência na Portaria - SEI nº 98, de 02 de abril de 2020, da Presidência da EBSERH, e 

CONSIDERANDO o disposto no REGULAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS da EBSERH, que trata das regras e 
diretrizes do procedimento de contratação de bens e serviços, onde, em seu Capítulo III, arts. 25 a 27, estabelece os 
procedimentos para designação formal da equipe de Planejamento da Contratação; 

CONSIDERANDO que a Equipe de Planejamento da Contratação trata-se do conjunto de colaboradores que reúnem as 
competências necessárias à completa execução das etapas de Planejamento da Contratação, o que inclui 
conhecimentos sobre aspectos técnicos e de uso do objeto, licitações e contratos, dentre outros; 

CONSIDERANDO o constante dos autos do processo nº 23540.002337/2025-14. 

RESOLVE: 

Art. 1º Prorrogar, por 30 (trinta) dias o prazo de conclusão da etapa de planejamento da contratação e apresentação 
dos documentos instrutórios ao Setor de Administração – SAD, designada pela Portaria SEI nº 39, de 07 de fevereiro de 
2025, publicado no Boletim de Serviço nº 12, de 12 de fevereiro de 2025, em face das razões apresentadas pelo 
Integrante da EPC constante no Despacho - SEI (SEI nº 47992178), Processo nº 23540.002337/2025-14. 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

ANDERSON DE BARROS DANTAS 
Gerente Administrativo – HUPAA-UFAL/EBSERH 

 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=64523203&id_procedimento_atual=62990761&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110005394&infra_hash=0fbca4847adfa6c2717f2bcf62516e39f73422daa0c1dd8dffd36b8dd40488698e242d2faf26e8ced956f89a27e6db026f5bc47e1f58d30d9df2a9b2866cef0d141c16e7432102ccf0f613cd12d633c921b542349aa25cf5673594fa81b45d8d
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PORTARIA - SEI Nº 78, DE 31 DE MARÇO DE 2025 
  

PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE CONCLUSÃO DOS TRABALHOD DA EQUIPE – EPC. 

 

O GERENTE ADMINISTRATIVO DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO PROF. ALBERTO ANTUNES DA UNIVERSIDADE FEDERAL 

DE ALAGOAS (HUPAA-UFAL), filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, no uso de suas atribuições, 

conferidas pela delegação de competência na Portaria - SEI nº 98, de 02 de abril de 2020, da Presidência da EBSERH, e 

CONSIDERANDO o disposto no REGULAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS da EBSERH, que trata das regras e 

diretrizes do procedimento de contratação de bens e serviços, onde, em seu Capítulo III, arts. 25 a 27, estabelece os 

procedimentos para designação formal da equipe de Planejamento da Contratação; 

CONSIDERANDO que a Equipe de Planejamento da Contratação trata-se do conjunto de colaboradores que reúnem as 

competências necessárias à completa execução das etapas de Planejamento da Contratação, o que inclui 

conhecimentos sobre aspectos técnicos e de uso do objeto, licitações e contratos, dentre outros; 

CONSIDERANDO o constante dos autos do processo nº 23540.001559/2025-10. 

RESOLVE: 

Art. 1º Prorrogar, por 30 (trinta) dias o prazo de conclusão da etapa de planejamento da contratação e apresentação 

dos documentos instrutórios ao Setor de Administração – SAD, designada pela Portaria SEI nº 40, de 10 de fevereiro de 

2025, publicado no Boletim de Serviço nº 12, de 12 de fevereiro de 2025, em face das razões apresentadas pelo 

Integrante da EPC constante no Despacho - SEI (SEI nº 48094442), Processo nº 23540.001559/2025-10. 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

ANDERSON DE BARROS DANTAS 
Gerente Administrativo – HUPAA-UFAL/EBSERH 

 

 

PORTARIA - SEI Nº 79, DE 01 DE ABRIL DE 2025 
  

DESIGNAÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATO 

 

O GERENTE ADMINISTRATIVO, no uso das suas competências, considerando o nº 23540.020417/2024-62, Pregão 

eletrônico nº 90049/2024, Contrato Administrativo nº 16/2024, com a empresa M A SERVIÇOS LTDA, cujo objeto é 

a Contratação de empresa especializada para prestação de serviços continuados de apoio às atividades 

administrativas e assistenciais (Grupo 1), para atender às necessidades do Hospital Universitário Professor Alberto 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=64635493&id_procedimento_atual=62589078&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110005394&infra_hash=995f2f666e3cc7739dc1094bdd568aba5d6d809f714ed2f3576fdb22fc2ca4608e242d2faf26e8ced956f89a27e6db026f5bc47e1f58d30d9df2a9b2866cef0d141c16e7432102ccf0f613cd12d633c921b542349aa25cf5673594fa81b45d8d
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Antunes da Universidade Federal de Alagoas (HUPAA-UFAL), filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares 

(EBSERH), por um período de 12 meses, podendo ser prorrogado nos termos da legislação vigente aplicada, a serem 

executados com regime de dedicação exclusiva de mão de obra, nas condições estabelecidas no Termo de 

Referência.; resolve: 

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para a gestão de Contrato Administrativo nº 16/2024 com a 

empresa M A SERVIÇOS LTDA. 

FUNÇÃO ATRIBUIÇÕES SERVIDOR 

Gestor do Contrato 

Coordenação das atividades relacionadas à 

fiscalização técnica, administrativa, setorial e pelo 

público usuário, bem como dos atos preparatórios 

à instrução processual e ao encaminhamento da 

documentação pertinente à área de 

acompanhamento dos contratos para 

formalização dos procedimentos quanto aos 

aspectos que envolvam a prorrogação, alteração, 

reequilíbrio, pagamento, eventual aplicação de 

sanções, extinção dos contratos, dentre outros; 

Edite Juliana Lins de Barros 

SIAPE: 222**** 

  

Fiscal Técnico 

Auxiliar o gestor do contrato quanto à fiscalização 

do objeto do contrato, acompanhamento com o 

objetivo de avaliar a execução do objeto nos 

moldes contratados e, se for o caso, aferir se a 

quantidade, qualidade, tempo e modo da 

prestação dos serviços ou fornecimento de bens 

estão compatíveis com os indicadores de níveis 

mínimos de desempenho estipulados no ato 

convocatório, para efeito de pagamento conforme 

o resultado; 

  

Valciene Rufino Ferreira de Azevedo 

SIAPE: 178**** 

  

Fiscal Técnico 

Substituto 

Assumir as atribuições do fiscal técnico nos seus 

impedimentos: 

Auxiliar o gestor do contrato quanto à fiscalização 

do objeto do contrato, acompanhamento com o 

objetivo de avaliar a execução do objeto nos 

moldes contratados e, se for o caso, aferir se a 

quantidade, qualidade, tempo e modo da 

Rafael Santos de Souza 

SIAPE: 224**** 

  



Nº 25, quarta – feira, 02 de abril de 2025  

 

13 

prestação dos serviços ou fornecimento de bens 

estão compatíveis com os indicadores de níveis 

mínimos de desempenho estipulados no ato 

convocatório, para efeito de pagamento conforme 

o resultado; 

  

Fiscal 

Administrativo 

Acompanhamento dos aspectos administrativos 

da execução dos serviços nos contratos com 

regime de dedicação exclusiva de mão de obra 

quanto às obrigações previdenciárias, fiscais e 

trabalhistas, bem como quanto às providências 

tempestivas nos casos de inadimplemento. 

Felipe Auto de Medeiros 

SIAPE: 326**** 

  

Fiscais Setoriais 

Acompanhamento da execução do contrato nos 

aspectos técnicos ou administrativos quando a 

prestação dos serviços ou fornecimento de bens 

ocorrer concomitantemente em setores distintos 

ou em unidades desconcentradas de um mesmo 

órgão ou entidade; 

Andreza Lanize de Oliveira 

Nascimento, SIAPE: 217****; 

Antônio Rodrigo de Melo 

Vasconcelos, SIAPE: 336****; 

Cristiane Generino Lima Rodrigues, SIAPE: 

218****; 

Danilo Abreu Vieira, SIAPE: 217****; 

Ednilson Teles de Menezes, SIAPE: 

222****; 

Gerdian Medonça Cunha, SIAPE: 222****; 

Iris Daniele de Farias Alves, SIAPE: 

220****; 

Jessika Santos Nascimento, SIAPE: 

234****; 

João Ricardo Lira da Silva, SIAPE:331****; 

Leia Carla Dos Santos Freire, SIAPE: 

224****; 
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Luana Márcia da Silva Ramos, SIAPE: 

222****: 

Pollyana Patrícia Vasconcellos de Almeida 

Lopes, SIAPE: 324****; 

Samela Maria De Oliveira Silva, SIAPE: 

238****; 

Sidicley Moura Barros, SIAPE: 241****; 

Thamara Micaella Campos Lima Jaco, 

SIAPE: 223****; 

Art. 2º Fica revogada a Portaria nº 322, de 26 de dezembro de 2024 

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

ANDERSON DE BARROS DANTAS 
Gerente Administrativo – HUPAA-UFAL/EBSERH 

 

 

PORTARIA - SEI Nº 80, DE 01 DE ABRIL DE 2025 
  

CONSTITUI EQUIPE DE PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO – EPC 

 

O GERENTE ADMINISTRATIVO DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO PROF. ALBERTO ANTUNES DA UNIVERSIDADE FEDERAL 

DE ALAGOAS (HUPAA-UFAL), filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, no uso de suas atribuições, 

conferidas pela delegação de competência na Portaria - SEI nº 98, de 02 de abril de 2020, da Presidência da EBSERH, e 

CONSIDERANDO o disposto no REGULAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS da EBSERH, que trata das regras e 

diretrizes do procedimento de contratação de bens e serviços, onde, em seu Capítulo III, arts. 25 a 27, estabelece os 

procedimentos para designação formal da equipe de Planejamento da Contratação; 

CONSIDERANDO que a Equipe de Planejamento da Contratação trata-se do conjunto de colaboradores que reúnem as 

competências necessárias à completa execução das etapas de Planejamento da Contratação, o que inclui 

conhecimentos sobre aspectos técnicos e de uso do objeto, licitações e contratos, dentre outros; 

CONSIDERANDO o constante dos autos do processo nº 23540.005184/2025-59. 

RESOLVE: 
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Art. 1º Constituir Equipe de Planejamento para contratação de empresa, visando AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE 

EXPEDIENTE E INFORMÁTICA, conforme processo nº 23540.005184/2025-59. 

Art. 2º º A Equipe designada por esta Portaria será integrada pelos seguintes empregados: 

NOME SIAPE LOTAÇÃO 

Luiza Emanuelle Silva dos Santos 223**** 
Unidade de Planejamento e Dimensionamento de 

Estoques 

Debora Soraia Pereira Souza 338**** 
Unidade de Planejamento e Dimensionamento de 

Estoques 

Janekelly Alexandra Lima dos Santos 224*** 
Unidade de Planejamento e Dimensionamento de 

Estoques 

Alberto Cesar Gomes dos Santos 218**** Unidade de Almoxarifado e Controle de Estoque 

Art. 3º Segundo o Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH, são atribuições da Equipe de Planejamento da 

Contratação: 

Elaborar o Estudo Técnico Preliminar - ETP; 

Elaborar a Análise de Riscos (pós ETP); 

Elaborar o Termo de Referência - TR / Projeto Básico - PB; 

Elaborar a Análise de Riscos (pós TR/PB); 

Realizar o estudo de mercado e a pesquisa de preços; 

Acompanhar as demais fases da contratação, atuando na pronta resposta a eventuais pedidos de esclarecimentos e 

impugnações; 

Emitir Parecer sobre ajustes de descritivos, quando necessário; 

Emitir manifestação técnica, quando solicitado pelo (s) agente(s) de licitação, a fim de subsidiar sua decisão; e 

Outras atividades necessárias à completa execução da etapa de planejamento da contratação e apoio técnico à seleção 

do fornecedor. 

Parágrafo Único. A responsabilidade pelas atividades acima elencadas é de todos os integrantes da EPC, que deverão 

contribuir com sua elaboração e conferência, formalizadas pela assinatura dos documentos. 

Art. 4º Estima-se o prazo de 30 (trinta) dias para conclusão da etapa de planejamento da contratação e apresentação 

dos documentos instrutórios ao Setor de Administração - SAD. 
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Parágrafo Único. Caso seja necessário prazo diverso do inicialmente previsto, a Coordenação da EPC deverá encaminhar 

ofício à GAD contendo justificativa e cronograma para realização das atividades, a fim de dar previsibilidade necessária 

à organização da agenda de licitações e contratações desta unidade hospitalar. 

Art. 5º Fica indicado a servidora Luiza Emanuelle Silva dos Santos para coordenar os trabalhos, devendo: 

I. Agendar, sempre que necessário, as reuniões técnicas; 

II. Notificar aos demais designados sobre as datas, horários e locais das reuniões técnicas, observando as 

competências individuais; 

III. Guardar e registrar todos os documentos gerados durante a execução dos trabalhos; 

IV. Zelar pelo cumprimento dos prazos. 

Art. 6º Em atenção ao art. 17, § 3º, inciso VI, do RLCE, compete ao coordenador da EPC, preferencialmente da unidade 

requisitante, coordenar todo o processo de planejamento, inclusive quanto às prioridades e prazos para andamento 

dos trabalhos da EPC. 

Art. 7º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

ANDERSON DE BARROS DANTAS 
Gerente Administrativo – HUPAA-UFAL/EBSERH 

 

 

PORTARIA - SEI Nº 81, DE 01 DE ABRIL DE 2025 
  

DESIGNAÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATO 

 

O GERENTE ADMINISTRATIVO, no uso das suas competências, considerando o nº 23540.010732/2024-81, Pregão Nº 

90056/2024, Contrato Administrativo nº 006/2025 com a empresa HC CONSTRUÇÕES E PROJETOS LTDA, cujo objeto 

é a contratação de Serviços de Coleta e Análise da Qualidade de Água na Central de Material e Esterilização (CPME) e 

diversas unidades do HUPAA, nas condições estabelecidas no Termo de Referência (Anexo I do Edital).; resolve: 

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para a gestão de Contrato Administrativo nº 006/2025 com a 

empresa HC CONSTRUÇÕES E PROJETOS LTDA. 

FUNÇÃO ATRIBUIÇÕES SERVIDOR 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=55590164&id_procedimento_atual=64786935&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110005394&infra_hash=6a4ba38918a80fea58e0434158af0836b28a045c56992aef0d8796070f97e9318e242d2faf26e8ced956f89a27e6db026f5bc47e1f58d30d9df2a9b2866cef0d141c16e7432102ccf0f613cd12d633c921b542349aa25cf5673594fa81b45d8d


Nº 25, quarta – feira, 02 de abril de 2025  

 

17 

Gestor do Contrato 

Coordenação das atividades relacionadas à 

fiscalização técnica, administrativa, setorial e pelo 

público usuário, bem como dos atos preparatórios 

à instrução processual e ao encaminhamento da 

documentação pertinente à área de 

acompanhamento dos contratos para 

formalização dos procedimentos quanto aos 

aspectos que envolvam a prorrogação, alteração, 

reequilíbrio, pagamento, eventual aplicação de 

sanções, extinção dos contratos, dentre outros; 

Igor Duarte Rosa Lima 

SIAPE: 130**** 

  

Gestor do Contrato Substituto 

Assumir as atribuições do Gestor do Contrato nos 

seus impedimentos. 

Coordenação das atividades relacionadas à 

fiscalização técnica, administrativa, setorial e pelo 

público usuário, bem como dos atos preparatórios 

à instrução processual e ao encaminhamento da 

documentação pertinente à área de 

acompanhamento dos contratos para 

formalização dos procedimentos quanto aos 

aspectos que envolvam a prorrogação, alteração, 

reequilíbrio, pagamento, eventual aplicação de 

sanções, extinção dos contratos, dentre outros. 

  

  

Allan Dênisson Soares Silva 

SIAPE: 221**** 

  

 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

ANDERSON DE BARROS DANTAS 
Gerente Administrativo – HUPAA-UFAL/EBSERH 
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PORTARIA - SEI Nº 82, DE 01 DE ABRIL DE 2025 
  

O GERENTE ADMINISTRATIVO DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO PROF. ALBERTO ANTUNES DA UNIVERSIDADE FEDERAL 
DE ALAGOAS (HUPAA-UFAL), filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, no uso de suas atribuições, 
conferidas pela delegação de competência na Portaria - SEI nº 98, de 02 de abril de 2020, da Presidência da EBSERH, e 

CONSIDERANDO o disposto no REGULAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS da EBSERH, que trata das regras e 
diretrizes do procedimento de contratação de bens e serviços, onde, em seu Capítulo III, arts. 25 a 27, estabelece os 
procedimentos para designação formal da equipe de Planejamento da Contratação; 

CONSIDERANDO que a Equipe de Planejamento da Contratação trata-se do conjunto de colaboradores que reúnem as 
competências necessárias à completa execução das etapas de Planejamento da Contratação, o que inclui 
conhecimentos sobre aspectos técnicos e de uso do objeto, licitações e contratos, dentre outros; 

CONSIDERANDO o constante dos autos do processo nº 23540.005955/2025-16. 

RESOLVE: 

Art. 1º Constituir Equipe de Planejamento para contratação de empresa, visando CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE 
HIGIENIZAÇÃO HOSPITALAR PARA AS DEPENDÊNCIAS DO HUPAA, conforme processo nº 23540.005955/2025-16. 

Art. 2º º A Equipe designada por esta Portaria será integrada pelos seguintes empregados: 

NOME SIAPE LOTAÇÃO 

Daniel Luís Gomes Araújo 100**** Divisão de Logística e Infraestrutura Hospitalar 

Marcos Antônio da Conceição 162**** Setor de Hotelaria Hospitalar 

Naiana Paulo Lacerda 341**** Setor de Hotelaria Hospitalar 

Simone Regina Alves De Freitas Barros 219**** Setor de Hotelaria Hospitalar 

Eduardo Grassiolli 342**** Gerência Administrativa 

Jaina Maclanne da Silva Costa 123**** Unidade de Fiscalização Administrativa de Contratos 

Valquiria Laise de Melo Alencar 223**** Unidade de Fiscalização Administrativa de Contratos 

Juliana Matos Ramos 223**** Unidade de Compras e Licitações 

Art. 3º Segundo o Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH, são atribuições da Equipe de Planejamento da 
Contratação: 

Elaborar o Estudo Técnico Preliminar - ETP; 

Elaborar a Análise de Riscos (pós ETP); 

Elaborar o Termo de Referência - TR / Projeto Básico - PB; 

Elaborar a Análise de Riscos (pós TR/PB); 

Realizar o estudo de mercado e a pesquisa de preços; 

Acompanhar as demais fases da contratação, atuando na pronta resposta a eventuais pedidos de esclarecimentos e 
impugnações; 

Emitir Parecer sobre ajustes de descritivos, quando necessário; 
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Emitir manifestação técnica, quando solicitado pelo (s) agente(s) de licitação, a fim de subsidiar sua decisão; e 

Outras atividades necessárias à completa execução da etapa de planejamento da contratação e apoio técnico à seleção 
do fornecedor. 

Parágrafo Único. A responsabilidade pelas atividades acima elencadas é de todos os integrantes da EPC, que deverão 
contribuir com sua elaboração e conferência, formalizadas pela assinatura dos documentos. 

Art. 4º Estima-se o prazo de 60 (Sessenta) dias para conclusão da etapa de planejamento da contratação e apresentação 
dos documentos instrutórios ao Setor de Administração - SAD. 

Parágrafo Único. Caso seja necessário prazo diverso do inicialmente previsto, a Coordenação da EPC deverá encaminhar 
ofício à GAD contendo justificativa e cronograma para realização das atividades, a fim de dar previsibilidade necessária 
à organização da agenda de licitações e contratações desta unidade hospitalar. 

Art. 5º Fica indicado o servidor Daniel Luís Gomes Araújo para coordenar os trabalhos, devendo: 

I. Agendar, sempre que necessário, as reuniões técnicas; 

II. Notificar aos demais designados sobre as datas, horários e locais das reuniões técnicas, observando as 

competências individuais; 

III. Guardar e registrar todos os documentos gerados durante a execução dos trabalhos; 

IV. Zelar pelo cumprimento dos prazos. 

Art. 6º Em atenção ao art. 17, § 3º, inciso VI, do RLCE, compete ao coordenador da EPC, preferencialmente da unidade 
requisitante, coordenar todo o processo de planejamento, inclusive quanto às prioridades e prazos para andamento 
dos trabalhos da EPC. 

Art. 7º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

ANDERSON DE BARROS DANTAS 
Gerente Administrativo – HUPAA-UFAL/EBSERH 

 

 

PORTARIA - SEI Nº 83, DE 01 DE ABRIL DE 2025 
  

CONSTITUI EQUIPE DE PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO – EPC 

 

O GERENTE ADMINISTRATIVO DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO PROF. ALBERTO ANTUNES DA UNIVERSIDADE FEDERAL 
DE ALAGOAS (HUPAA-UFAL), filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, no uso de suas atribuições, 
conferidas pela delegação de competência na Portaria - SEI nº 98, de 02 de abril de 2020, da Presidência da EBSERH, e 

CONSIDERANDO o disposto no REGULAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS da EBSERH, que trata das regras e 
diretrizes do procedimento de contratação de bens e serviços, onde, em seu Capítulo III, arts. 25 a 27, estabelece os 
procedimentos para designação formal da equipe de Planejamento da Contratação; 

CONSIDERANDO que a Equipe de Planejamento da Contratação trata-se do conjunto de colaboradores que reúnem as 
competências necessárias à completa execução das etapas de Planejamento da Contratação, o que inclui 
conhecimentos sobre aspectos técnicos e de uso do objeto, licitações e contratos, dentre outros; 
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CONSIDERANDO o constante dos autos do processo nº 23540.006061/2025-35. 

RESOLVE: 

Art. 1º Constituir Equipe de Planejamento para contratação de empresa, visando Contratação de empresa 
especializada em organização de eventos, compreendendo o fornecimento de recursos humanos, serviços 
profissionais, equipamentos eletrônicos, sistemas de som, mobiliários, buffet, estruturas e demais recursos 
necessários para atender às demandas institucionais do Hospital Universitário Professor Alberto Antunes, conforme 
processo nº 23540.006061/2025-35. 

Art. 2º º A Equipe designada por esta Portaria será integrada pelos seguintes empregados: 

NOME SIAPE LOTAÇÃO 

Rejane Lessa Semião e Silva 218**** Unidade de Comunicação Regional 9 

Juliana Ventura dos Santos 127**** Gerência de Ensino e Pesquisa 

Art. 3º Segundo o Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH, são atribuições da Equipe de Planejamento da 
Contratação: 

Elaborar o Estudo Técnico Preliminar - ETP; 

Elaborar a Análise de Riscos (pós ETP); 

Elaborar o Termo de Referência - TR / Projeto Básico - PB; 

Elaborar a Análise de Riscos (pós TR/PB); 

Realizar o estudo de mercado e a pesquisa de preços; 

Acompanhar as demais fases da contratação, atuando na pronta resposta a eventuais pedidos de esclarecimentos e 
impugnações; 

Emitir Parecer sobre ajustes de descritivos, quando necessário; 

Emitir manifestação técnica, quando solicitado pelo (s) agente(s) de licitação, a fim de subsidiar sua decisão; e 

Outras atividades necessárias à completa execução da etapa de planejamento da contratação e apoio técnico à seleção 
do fornecedor. 

Parágrafo Único. A responsabilidade pelas atividades acima elencadas é de todos os integrantes da EPC, que deverão 
contribuir com sua elaboração e conferência, formalizadas pela assinatura dos documentos. 

Art. 4º Estima-se o prazo de 03 (três) dias para conclusão da etapa de planejamento da contratação e apresentação dos 
documentos instrutórios ao Setor de Administração - SAD. 

Parágrafo Único. Caso seja necessário prazo diverso do inicialmente previsto, a Coordenação da EPC deverá encaminhar 
ofício à GAD contendo justificativa e cronograma para realização das atividades, a fim de dar previsibilidade necessária 
à organização da agenda de licitações e contratações desta unidade hospitalar. 

Art. 5º Fica indicado a servidora Rejane Lessa Semião e Silva para coordenar os trabalhos, devendo: 

I. Agendar, sempre que necessário, as reuniões técnicas; 

II. Notificar aos demais designados sobre as datas, horários e locais das reuniões técnicas, observando as 

competências individuais; 

III. Guardar e registrar todos os documentos gerados durante a execução dos trabalhos; 
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IV. Zelar pelo cumprimento dos prazos. 

Art. 6º Em atenção ao art. 17, § 3º, inciso VI, do RLCE, compete ao coordenador da EPC, preferencialmente da unidade 
requisitante, coordenar todo o processo de planejamento, inclusive quanto às prioridades e prazos para andamento 
dos trabalhos da EPC. 

Art. 7º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

ANDERSON DE BARROS DANTAS 
Gerente Administrativo – HUPAA-UFAL/EBSERH 

 

 

PORTARIA - SEI Nº 84, DE 01 DE ABRIL DE 2025 
  

O GERENTE ADMINISTRATIVO DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO PROF. ALBERTO ANTUNES DA UNIVERSIDADE FEDERAL 
DE ALAGOAS (HUPAA-UFAL), filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, no uso de suas atribuições, 
conferidas pela delegação de competência na Portaria - SEI nº 98, de 02 de abril de 2020, da Presidência da EBSERH, e 

CONSIDERANDO o disposto no REGULAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS da EBSERH, que trata das regras e 
diretrizes do procedimento de contratação de bens e serviços, onde, em seu Capítulo III, arts. 25 a 27, estabelece os 
procedimentos para designação formal da equipe de Planejamento da Contratação; 

CONSIDERANDO que a Equipe de Planejamento da Contratação trata-se do conjunto de colaboradores que reúnem as 
competências necessárias à completa execução das etapas de Planejamento da Contratação, o que inclui 
conhecimentos sobre aspectos técnicos e de uso do objeto, licitações e contratos, dentre outros; 

CONSIDERANDO o constante dos autos do processo nº 23540.006010/2025-11. 

RESOLVE: 

Art. 1º Constituir Equipe de Planejamento para contratação de empresa, visando Contratação de empresa 
especializada em prestação de serviços continuados de prevenção, primeiros socorros e combate a incêndio, por meio 
de equipe de bombeiros civis classe II e com disponibilização de equipamentos e de materiais de primeiros socorros, 
conforme exigências e especificações para atender as necessidades do Hospital Universitário Professor Alberto 
Antunes, conforme processo nº 23540.006010/2025-11. 

Art. 2º º A Equipe designada por esta Portaria será integrada pelos seguintes empregados: 

NOME SIAPE LOTAÇÃO 

Felipe Maciell Soares Pinheiro 131**** Unidade de Saúde Ocupacional e Segurança do Trabalho 

Carlos Rodrigo de Souza Torres 122**** Unidade de Saúde Ocupacional e Segurança do Trabalho 

Pedro Henrique Bernardo da Silva 224**** Unidade de Saúde Ocupacional e Segurança do Trabalho 

Marina Montenegro dos Santos Padilha 223**** Setor de Administração 

Art. 3º Segundo o Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH, são atribuições da Equipe de Planejamento da 
Contratação: 

Elaborar o Estudo Técnico Preliminar - ETP; 

Elaborar a Análise de Riscos (pós ETP); 
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Elaborar o Termo de Referência - TR / Projeto Básico - PB; 

Elaborar a Análise de Riscos (pós TR/PB); 

Realizar o estudo de mercado e a pesquisa de preços; 

Acompanhar as demais fases da contratação, atuando na pronta resposta a eventuais pedidos de esclarecimentos e 
impugnações; 

Emitir Parecer sobre ajustes de descritivos, quando necessário; 

Emitir manifestação técnica, quando solicitado pelo (s) agente(s) de licitação, a fim de subsidiar sua decisão; e 

Outras atividades necessárias à completa execução da etapa de planejamento da contratação e apoio técnico à seleção 
do fornecedor. 

Parágrafo Único. A responsabilidade pelas atividades acima elencadas é de todos os integrantes da EPC, que deverão 
contribuir com sua elaboração e conferência, formalizadas pela assinatura dos documentos. 

Art. 4º Estima-se o prazo de 60 (sessenta) dias para conclusão da etapa de planejamento da contratação e apresentação 
dos documentos instrutórios ao Setor de Administração - SAD. 

Parágrafo Único. Caso seja necessário prazo diverso do inicialmente previsto, a Coordenação da EPC deverá encaminhar 
ofício à GAD contendo justificativa e cronograma para realização das atividades, a fim de dar previsibilidade necessária 
à organização da agenda de licitações e contratações desta unidade hospitalar. 

Art. 5º Fica indicado o servidor Felipe Maciell Soares Pinheiro para coordenar os trabalhos, devendo: 

I. Agendar, sempre que necessário, as reuniões técnicas; 

II. Notificar aos demais designados sobre as datas, horários e locais das reuniões técnicas, observando as 

competências individuais; 

III. Guardar e registrar todos os documentos gerados durante a execução dos trabalhos; 

IV. Zelar pelo cumprimento dos prazos. 

Art. 6º Em atenção ao art. 17, § 3º, inciso VI, do RLCE, compete ao coordenador da EPC, preferencialmente da unidade 
requisitante, coordenar todo o processo de planejamento, inclusive quanto às prioridades e prazos para andamento 
dos trabalhos da EPC. 

Art. 7º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
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